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AUTOGRAFO N.° 4046/2019 	 Lein.' 

PROJETO DE LET N.° 077/2019 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NA 
LEI 4523118, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, PARA 
CONCESSAO DE AUXILIOS ATRAVES DO FUNDO 
MUNICIPAL DO IDOSO, QUE ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 0. - Flea o Executivo Municipal local, autorizado a repassar Os recursos recebidos atrávés 
do Fundo Municipal do Idoso, criado através da Lei Municipal n°. 3955/12, de 18 de setembro de 
2012, provenientes da destinação do imposto de Renda devido por pessoas tisicas ou jurIdicas, 
através de auxilios para Entidades do rnunicIpio, sern finalidade lucrativa, cadastradas no 
Conselho Municipal do Idoso. 

§ 1 0  - Conforme projetos aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso, as Entidades a serem t 
contempladas estão abaixo mencionadas, corn seus respectivos valores Os projetos deveräo 
seguir a politica de avaliação traçada pelo Conselho supra citado 

LAR SAO VICENTE DE PAULO - CNPJ - 50.710.417/0001-16 R$ 40.747,64 
SOCIEDADE ESPIRITA "DR. BEZERRA DE MENEZES" - CNPJ - 

50.710.42510001-62 R$ 29.916,08 
TOTAL R$ 70.663,72 

§ 20. - A utilizthção dos recursos repassados devera ser reaiizada ate 31 de dezernbro de 2019. 
As prestacâes de contas deverão ser elaboradas nos termos das Instruçâes no. 02/2016, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para que seja submetida a apreciacâo do Conselho 
Municipal do Idoso. 

Art. 21. - Para cobertura das despesas citadas no artigo anterior, flea o Executivo Municipal 
autorizado a abrirna atual pela orçamentária, Lei Municipal n°. 4523/18, de 06 de novernbro de, : 
2018, crédito especial no valor de R$ 70.663,72 (setenta mil, seiscentos e sessenta e três 
reals e setenta e dois centavos), corn as seguintes codificaçoes: 

02-EXECUTIVO 
17— FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
08.241.0025.2.060 - Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
4.4.50.42.00.91.0510 1 Auxilios --------------------------- 	 -R$ 70.663,72 

Art. 30. - 0 credito de que trata o artigo anterior será coberto corn os recursos provenientes de 
parte do saldo financeiro disponivel do exercicio de 2018, do Fundo Municipal do Idoso. 

Art. 40. - Ficam alterados os anexos Ii e Ill do Piano Plurianual - Lei 4433, de 26-09-2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2019 - Lei n°. 4482, de 27-06-2016 e 
sues posteriores alteraçöes. 
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TERRA DAMANGA 

Art. 5°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposiçOes em 
contrário. 

Jardinópolis, 24 de setembro de 2019. 

XAMarli 4o~dngggues laint Pegorrar 
Presidente 

Camara Municipal de )ardinópolis-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardmopolis-
SP, aos vinte e quatro dias do més de setembro de 2019. 

Ma ii ;gnorirfl 
P Secretário 

Cârnara Muridpal de Jardi116pc4is-SP 


